
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFRJ 

 

 

PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N°1614, DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado 

nos termos do Decreto Presidencial, de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico 23276.000472/2022-15, 

resolve: 

 

Art. 1 Retificar a portaria de pessoal/IFRJ nº 1465, DE 14 DE JULHO DE 2023, que concedeu o afastamento 

para participar em programa de pós-graduação stricto sensu no país, a(o) servidor (a) ALBERTO ALVADIA 

FILHO, matrícula SIAPE nº. 1106942, ocupante do cargo de PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, lotado na COORDENAÇÃO 

DA ÁREA DE ENSINO MÉDIO do Campus Pinheiral, no período de 01/08/2023 à 31/07/2025, com objetivo 

de realizar Doutorado em Ciências Sociais, na Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. 

 

Art. 2° Onde se lê: “Processo Eletrônico 23271.000263/2023-29”; 

             Leia-se: “Processo Eletrônico 23276.000472/2022-15” 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL BARRETO ALMADA 

Reitor 
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